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Ata da 1ª Reunião da Comissão Regional Eleitoral – CRE/RN 

(Eleições Ordinárias do Conjunto CFESS/CRESS – 2026/2029) 

 
 

Ao vigésimo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se em 

formato remoto a Comissão Regional Eleitoral (CRE), instituída pela Portaria 

CRESS/RN nº 09 de 09 de dezembro de 2025 para deliberar assuntos relativos ao 

processo eleitoral ordinário para provimento de cargos referentes ao triênio  2026 – 

2029, com a seguinte pauta:  Deliberação   sobre a solicitação de inscrição de 

chapas para as eleições ao CRESS/RN e Seccional, referentes ao triênio 2026 – 

2029. Considerando a Resolução CFESS nº 1.117/2025 a CRE analisou toda a 

documentação apresentada das únicas chapas inscritas para concorrerem ao pleito 

eletivo, quais sejam:  Chapa CRESS  “ESPERANÇAR O PRESENTE, TRANSFORMAR 

O FUTURO: CRESS/RN no fortalecimento das liberdades democráticas” e Chapa 

Seccional “Esperançar na luta e fortalecer a democracia”. Examinados toda a 

documentação a qual foi apresentada por Francisco Agustinho de Azevêdo, a Comissão 

Regional                                      considerou que as documentos previstos no Art. 28 da Resolução CFESS nº 

1.117/2025 foram integralmente fornecidos e protocolados, não sendo identificadas 

quaisquer situações ou questões que ensejem  impugnações ou o cumprimento de 

diligências das chapas concorrentes ao CRESS e a Seccional, decidindo assim pelo 

DEFERIMENTO das candidaturas apresentadas pela chapa CRESS “ESPERANÇAR 

O PRESENTE, TRANSFORMAR O FUTURO: CRESS/RN no fortalecimento das 

liberdades democráticas” e Chapa Seccional “Esperançar na luta e fortalecer a 

democracia”, devendo ser cientificados seus respectivos representantes e, assim 

sendo, encerrando-se o processo de inscrição das chapas concorrentes. Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Eu, Francisco Agustinho de Azevêdo, 

presidente da CRE lavrei a presente ata que vai por mim assinada e pelos demais 

membros da comissão presentes.       

 

Natal/RN,  20 de janeiro de 2026. 
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Francisco Agustinho de Azevedo 

Presidente da Comissão Regional Eleitoral (CRE) 

 
 
 
 

                  Ana Paula Ferreira Agapito 

Membro Titular da Comissão Regional Eleitoral (CRE) 

 
 
 
 
 

 


